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DISPONDO SOBRE: ~tor~zação para o pagamen

to do reajuste da apolice de seguro de
,

acidentes do Trabalho a Cia. Internaciona

de Se~lros, no va10r de Cr.$2.679o409,80.

DR.LUIZ FERltAZ DE SAJ1PAIO, Pr.efeito Municipal de Preslden
i: 

te Prudente, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são

conferidas por lei,

Faço saber que a Câma.ra Municipal de Presidente Prudente,

decreta e eu pronulgo e sanciono a s eb"U:lllte lei:

ARTIGO 10. -Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito especial

da importância de Cr.$2.679.4o9,80 (dois milhões, s e1scen

tos e setenta e nove mil, quatrocentos e nove cruzeiros e

oitenta centavos), para pagamento à COMPAllliIA INTERNACIO-

,
NAL DE SEGUROS, com sede no Rio de Janeiro e Sucursal em

são Paulo, referente ao seu Recibo de Ajustamento de .~ci-

"" ,
dentes de Trabalho, correspondente a Apolice numero 256.845, reJ.ativo ao per:!odo de 5/3/61 à 2o/LI./6z.

§ 6Nrco -Para cobertura do presente créditG, fica o Prefeito Muni-

--, ,.
cipal autorizado fazeraca operaçoes de creditos, neceSSQ-

riaso

ARTIGO ZQ -Esta lei entrará em vigêr nadata de sua publicação, re-

vogadas as disposições em contrárioo

Presidente Prudente,\ 3 ~(~~embro. ~~9~~

Dr~~ir -f~:~ z d;'-S ~ a r ~ ~ J

Prefeit() l-1un:tcipal

Registrada e publicada na Secreta Prefeitura ici

PaI, aos 3 (tr~s) dias do mês de dezembro de

; Luiz M

Diret
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